
Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO NL° 101/92. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

0 Vereador que este subscreve, Presidente de 

Comissão, atendendo o que dispãe o Artigo 85 alínea b do 

Regimento Interno,REQUERàDouta Mesa, na 	forma 

regimental, urgencia e discussão Unica para o Projeto de 

Lei nP 038/92, oriundo da Mensagem Executiva nfl 028/92 
. 

nas Comussoes de Finanças, Orçamento e Alienaçao; e Rede 

çao Final. 

SALA DAS SESS3ES, 10 de dezembro de 1 992. 4- 
r 
Presidente de Comissão 

JUSTIFICATIVA 

A mat;ria, de que trata o Projeto acima refe 

rendado, foi devidamente instruída, e considerada consti 

tucional peta Douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Assim, com a proximidade do recesso legislati 
. 

vo, o instrumento da urgencta e legal. 


